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Senhor Presidente: 

 

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após 

ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta Casa solicite ao município providencie local 

apropriado para abrigar, durante à noite, moradores de rua existentes em Osório, isso antes que 

o inverno se inicie. No abrigo deve conter/oferecido: banheiro com chuveiro quente, janta e 

café da manhã, camas com roupas de cama e cobertores. Deve ser disponibilizado um veículo, 

com dois funcionários, para fazer o trabalho de localizar e encaminhar os moradores de rua que 

desejarem ser acolhidos. 
 

 

Justificativa: 

 

Reafirmo nossos compromissos sociais e políticos no combate ao coronavírus que 

assola o mundo, nossa pátria, estado, litoral norte, Osório e a muitos, dentro de casa. 

A prevenção tem sido o melhor instrumento para enfrentar a pandemia e nele se inclui a 

utilização de medicamentos preventivos como a ivermectina, vitamina D e zinco, entre outros, 

sem jamais dispensar a higiene constante das mãos (lavagem caprichada e frequente com sabão 

e uso de álcool gel 70%), e ainda, máscaras limpas que cubram nariz e boca. Evitemos, ao 

máximo, o manuseio das mucosas e as aglomerações. Os cumprimentos sempre discretos, 

mantida a distância recomendada de 2 m.  

Em um novo modo de convívio social, de exercício das atividades produtivas, não 

deixemos de ser otimistas e desenvolver nossos projetos e de exercermos nossas funções 

laborais com entusiasmo.  

Como vereador representante do povo desta cidade, quero prestar à instituição de ensino 

tradicional em nossa comunidade, a escola Prudente de Moraes, uma instituição de muita 

importância na nossa cidade que dia 14 último completou 79 anos. Pela sua importância merece 

esse reconhecimento e as homenagens pela passagem de seu aniversário. 

A presente solicitação se faz necessária pelo frio, muitas vezes rigoroso, em nossa 

cidade. São poucos moradores de rua e não há necessidade de grande estrutura, mas precisam 

ser ajudados. 

Sabemos que há resistência de alguns moradores de rua ao acolhimento em abrigos, 

pelos mais variados motivos, desde a discordância quanto às regras do abrigo, até a simples 

vontade de permanecer vivendo livremente nas ruas da cidade. É comum a resistência a 

qualquer investida do serviço social, dada a situação de vulnerabilidade a que a referida 

população se encontra submetida. Porém, o poder público deve se empenhar ao máximo para 

tornar mais acolhedores os abrigos, albergues e demais centros de serviços voltados à 

população de rua, de modo a tornar mais digno, saudável e seguro o seu dia-a-dia, sem 

desrespeitar o seu direito constitucional à liberdade de ir e vir e permanecer ou não, nesses 

locais, ou, simplesmente, deixá-los quando e se assim o desejarem. 
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Por outro lado, é notório que muitos moradores de rua mantêm consigo animais de 

pequeno e médio porte, em sua grande maioria cães. Assim sendo, a negativa em receber esses 

animais de estimação e acomodá-los nos abrigos é um dos motivos pelos quais muitos 

moradores de rua se negam a abrigar-se nesses locais, em prejuízo da sua saúde e segurança. 

Com o objetivo de eliminar essa barreira e incentivar a busca por abrigos, propõe-se que o 

atendimento seja qualificado contando com profissionais, como assistentes sociais e/ou 

psicólogas e ofertá-los a possibilidade de voltarem para o seio da família com passagem e/ou 

condução, custeados pelo próprio poder público.  

 

Sala das Sessões em ___ de _____________ de 2021. 

 

 

 

 

João Batista Pereira 

  Vereador do MDB 


